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MEDIDA PROVISÓRIA No 305, DE 2006
Dispõe sobre a remuneração dos cargos das Carreiras de
Procurador da Fazenda Nacional, Advogado da União,
Procurador Federal e Defensor Público da União de que
tratam a Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de
2001 e a Lei no 10.549, de 13 de novembro de 2002, da
Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, de que
trata a Lei no 9.650 de 27 de maio de 1998, da Carreira Policial
Federal, de que trata a Lei no 9.266, de 15 de março de 1996, e
a reestruturação dos cargos da Carreira de Policial
Rodoviário Federal, de que trata a Lei no 9.654, de 2 de junho
de 1998, e dá outras providências.

EMENDA SUPRESSIVA No

Suprima-se os incisos IX, X e XI, do art. 5º da Medida
Provisória, renumerando-se o inciso seguinte.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda destina-se a aperfeiçoar o texto,
visto que nenhum regime remuneratório de servidores públicos é
apto a prejudicar o pagamento de indenizações garantidas pela
Carta Magna. O subsídio não pode, como pretende o texto
emendado, absorver adicionais relativos a atividades insalubres,
perigosas ou penosas, ao trabalho noturno e à prestação de serviço
extraordinário.

Raciocínio em sentido diverso levaria ao
comprometimento, por meio de lei ordinária, da aplicação
combinada dos arts. 7º, IX, XVI e XXIII, e 39, § 3º, da Constituição.

Sala da Comissão, em              de julho de 2006.

Alice Portugal
Deputada Federal


